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ESTADO DO PlAUf 
PREFl-;ITURA MUNIC. O E SANTO ANTONIO DOS MU.AOllES 
- O.J .8J2.qo:JIOO()l ·07, RUA LUIZ GOMES VJLANOVA, G6 - CENTRO 

~-64 • .cas:_ooo - SANTO ANTONIO DOS .M.U..t\ORES • PI 

TERMO DE RETIFICAÇÃO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
N º 0.15/2023 

Pelo presente Termo. fica retificado o Contrato de Prestação de Serviços nº O 15/2023. cujo 
extrato fora publicado no Diário Oficial dos Municipios do dia 24 de fevereiro de 2023. 
Ed. IVDCCLXIII. celebrado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTONIO DOS M .lLAGRES PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ doravante chamada 
abreviadamente PREFEITURA, inscrita no CNPJ sob o nº 01.612.603/0001-07. 
e s tabelecida na Rua. Luis Gomes Vi1anova nº 55 neste ato representada pelo Senhor 
Prefeito PAULO CAZIMffiO DE SOUSA NETO E SILVA, e do outro lado a Srta. 
DANTELLE DOS SANTOS A RAUJO, portadora da Cédula de Identidade nº 3.831.231-
SSP/PI e CPF nº 069.879.533-41. residen\e e domiciliada à Rua. Da Areia. 94. Santo 
Antônio dos Milagres- PI. Estado do Piauf. ambos denominados . tendo como objeto a 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS a pres tar os serviços de Fisioterapeuta, deste município. 
Junto a Secretaria Municipal de Saúde. 

Onde se lê: 

CLÁUSULA SEGUNDA - Do valor. 

Em remuneração desses s erviços receberá o equivalente a RS l.S00,00 ( Mil ·e 
Quinhentos Reais), pagos com recursos do FUS (Fundo Único de Saúde) e NASF, com 
carga horária semanal de 20 horas. 

Leia-se: 

CLÁUSULA SEGUNDA - Do valor. 

Em remwieração desses serviços receberá o equivalente a R$ 1.500,00 ( Mil e 
Quinhentos Reais), pagos com l"ecurs os do FUS (Fundo Único de Saúde) e EMULT, 
com carga horária semana l de 20 horas .. 

Santo Antônio dos Milagres - PI. 2 1/07/2023. 

Pou~ «lii,iÍtv, . .. 
'16!. o 'Ul11Ctf)al 

PAULO CAZIM,mirid~~~ NETO E SILVA 
Pl"efeito Municipal 

ld:1518F3691BDSF7FA 

TERMO DE RETIFICAÇÃO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 032/2023 

Pelo presente Termo, fica 1"etffi"cado o Contrato de Prestação de ServiÇos nº 032/2023, cujo 
extrato fora publicado no Diâ rio Oficial dos Municípios do dia 08 de Março de 2023, Ed. 
IVDCCLXXVI. celebrado entre a PREFEITURA MUNIC!PAL DE SANTO 
ANTONIO DOS MILAGRES PIAUi, ESTADO DO PIAUI doravante chamada 
abreviadamente PREFEITURA, i_nscrita n9 CNPJ sob o nº 01.61 2.603/000t-07. 
estabelecida na Rua. Luis Gomes Vilanova nº 55 neste ato representada pelo Senhor 
Prefeito PAULO CAZIMIRO DE SOUSA NETO E SILVA, e do outro lado o Sr. 
MARLIO JULIO JOSE SOARES, portador da Cédula de Identidade nº 1.976.888-
SSP/PI e CPF nº 0861 .485.083-20. residente e domiciliada à Rua. Nova ,sln. Centro, Santo 
Antônio dos Milagres- PJ. E stado do Piau,> ambos denominados, tendo como obj"eto a 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS a prestar os serviços de EDUCADOR FTSICO E 
COORDENADOR DO PROGRAMA NASF, deste município. Junto a Secretaria 
Municipal de Saúde. 

Onde se lê: 

CLÁUSULA SEGUNDA - Do valor. 

Em remuneração desses serviços receberá o equivalente a R$ 2 .8S0.00 ( dois mil 
oitocentos e cinquenla reais). pagos com recursos do FUS (Fundo Único de Saúde). 

Leja-se: 

CLÁUSULA SEGUNDA - Do valor. 

Em remuneração desses s erviços receberá o equivalente a RS 2 .850~00 ( dois mil 
oitocentos e cinquenta reais). pagos com recurs os do FUS (Fundo Único de Saúde) e 
EMULT. 

Santo Antônio dos Milagres - PI. 21 /07/2023. 

Po~lo ~ J,!a, 
-•Pré . IClpal 

PAULO CAZJMJRO DíE' saêrsA NETO E Sll..VA 
Prefeito Municipal 

ld:1252687860C1F31D 

ESTADO DO PIJ\UI 
PREFEITURA MUNIC. DE SANTO ANTONIO DOS ~ORES 

ONPJ - 0l.612.603/0001 ·07, RUA LUIZ GOMES VILANOVA. 55 - CENTRO 
CEP·G<.438-000 • SANTO ANTONIO DOS MILAGRES • PI 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 051/2023 

Ao terceiro dia do mês de julho de dois mil e vinte três , nesta cidade de Santo 
Antonio dos Milagres Piauí. de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTONIO DOS MILAGRES PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ doravante chamada 
abreviadamente PREFEITURA, inscrita no CNPJ sob o nº Ol.612.603/0001-07. 
estabelecida na Rua. Luis Gomes Vilanova nº 55 neste ato representada pelo Senhor 
Prefeito PAULO CAZmURO DE SOUSA NETO E SILVA, portador da Cédula de 
Identidade nº 1.976.888-SSP-PI e CPF nº 861.485.083-20. residente e domiciliado na Rua 
Nova. s/n- Centro - Santo Antônio dos Milagres - PI, e do outro lado o Sr. RAIMUNDO 
NONATO PEREIRA DE ARAÚJO, portador da Cédula de Identidade nº 2 .870.778-
SSP-PI e CPF nº 044. 118.923-75, residente e domiciliado na Av. Santo Antonio. 2231 -
Bairro - Brejinho - Santo Antonio dos Milagres-PI. Ambos denominados. 
respectivamente. CONTRATANTE E CONTRATADA, RESOLVEM celebrar o 
presente Contrato de Prestação de Serviços. sob os termos e condições estabelecidas nas 
cláusulas abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do objeto do Contrato. 

O contratado, obriga-se por força do presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS a prestar os serviços como Enfermeiro do Centro de Atendimento 
COVID - 19, junto a Secretaria Municipal de Saúde, a nível municipal. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Do valor. 

Em remuneração desses serviços receberá o equivalente a R$ 1.320.00 (um mil 
trezentos e vinte reais) mensal , pagos com recursos do Centro de Atendimento COVID 
- 19. com Carga Horária de 20(vinte) horas semanais. 

• CLÁUSULA TERCEIRA - Pagamento. 

O pagamento será efetuado a cada dia 06 (seis) do mês subsequente •. 

CLÁSULA QUARTA- Da vigência. 

O presente contrato terá duração de 03 de julho a 31 de dezembro 2023. 

CLÁUSULA QUINTA- Da rescisão. 

Este contrato poderá ser rescindido independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial. a critério das partes, no caso de ocorrer o atendimento da não 
obrigatoriedade da prestação dos serviços. ou ainda na hipótese da Iransferência de 
contrato a terceiros no todo ou em partes, sem prévia autorização da contratada. 

• CLÁUSULA SEXTA- Das disposições finais. 

O Contrato reger-se-á pela legislação vigente atinente á matéria. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Das disposições finais. 

O não cwnprimento das cláusulas anteriores, forçará o Contratado a não cumprir 
com suas obrigações perante a Contratante, ou vice-versa. 

• CLÁUSULA OITAVA - Do foro. 

O Foro do Município de São Pedro do Piauí será o único competente para dirimir as 
controvérsias que por ventura surgirem, pela que as partes renunciam a outro qualquer 
por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, firm_am o presen!e instrumento ~ontratual, em; . 
( duas) vias de igual teor e forma, as quais serão arquivadas na seguinte ordem: a 1 VJa 
na Prefeitura Municipal e a 2ª via será entregue ao contratado. 

Santo Antonio dos Milagres - PI, 03/07/2023. 

~ ,//Am/a fr-41,A,; d Áta«Jo 
RAIMlJNDO NONATO PEREIRA DE ARAUJO 

ontratado 
Paulo l}lll]f;l'1r111l'i/1mNetorS1fo 

PAUW CAZlMIRO DE SOUSA NETO E SILVA 
Prefeito Municipal 
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